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ACÓRDÃO Nº 173/2006 
 

EMENTA: ICMS - Obrigação principal. Antecipação. Não 
recolhimento.   
1. Autos de Infração lavrados pela não antecipação do ICMS 
resultante da entrada de mercadorias provenientes do Estado do 
Ceará. 
2. Para determinadas mercadorias sujeitas à substituição tributária, 
como é o caso do café, o imposto será exigido antecipadamente na 
primeira unidade fazendária do Estado do Piauí por onde 
circularem. 
3. No caso concreto, a Recorrente recebeu mercadorias sujeitas à 
antecipação e não antecipou o ICMS devido. 
4. Recursos conhecidos e não providos.  
5. Decisão unânime. 

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina, 21 de novembro de 2006. 
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